
 
 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 28ª/2025 
 

  SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 12 (doze) de agosto de 2025, na Sala 

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima oitava Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor 

FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor 

CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O Exmo. Sr. Des. Presidente desta egrégia Câmara JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se 

à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os 

quais foram coordenados pelo B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo 

são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 1 - Agravo Interno Cível 0620615-46.2025.8.06.0000/50001 (D) – Cascavel.(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: Nicolas Machado dos Santos Silva. Repr. Legal: 

Leila Maria Santos da Silva Morais. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível 0011199-08.2025.8.06.0064 (D) – 

Caucaia. Apelante: J. V. G. da S. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 3 - Agravo Interno Cível 0050370-89.2020.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da 

Mangabeira. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravada: Margarida Maria de Oliveira Lima Pedrosa. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 



voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PROCESSOS PJE - PJE - 1 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0268198-26.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CAMILLA 

PINHEIRO NOCRATO. Polo passivo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO 

PADRONIZADOS NPL II. SER EDUCACIONAL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL – 0544265-68.2012.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ALTEVIR ACCIOLY DE VASCONCELOS. ALDEIR ACCIOLY DE 

VASCONCELOS. MARIA SALETE RIBEIRO DOS SANTOS ACCIOLY. Polo passivo JOSE CARLOS 

RODRIGUES. PAULO CESAR RODRIGUES GOMES DA FROTA. MARJOLIS ADMINISTRACAO DE 

PATRIMONIO FAMILIAR LTDA. RICARDO LIBORIO RODRIGUES. RAIMUNDO AGOSTINHO 

RODRIGUES. JOSE GOMES DA FROTA FILHO. JOAQUIM LUCIANO RODRIGUES GOMES DA FROTA. 

JOSE FABIO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE MARANHAO. SANDRA MARIA RODRIGUES DE 

QUEIROZ. TANIA MARIA RODRIGUES VASCONCELOS. FRANCISCO VANDECI SOARES CAMPOS. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – APELAÇÃO CÍVEL – 0247810-

39.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo NAGELA MARIA 

ALCANTARA BARBOSA. Polo passivo FRANCISCO PINHEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 4 – APELAÇÃO CÍVEL – 0206742-80.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo MARCELO GLAUBER HOLANDA SARAIVA. Polo passivo MARIA SOCORRO TEOFILO 

SARAIVA. Terceiros ESTADO DO CEARA. MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO – PGM. CAROLINA CABRAL CORREIA. ITALO ANDREZ QUEIROZ QUINTANS. RENAN 

VERAS PARENTE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 5 – APELAÇÃO CÍVEL – 0014245-39.2018.8.06.0035.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo GIOVANNI SANTOS SILVA 62883585334. Polo passivo VERA LUCIA AMARO SILVANO KRIES. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 



termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0261634-02.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo DULCE BEATRIZ 

MUCHALE CLARINDO MAIA. Polo passivo MARCELO PINHEIRO NOCRATO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000796-

47.2004.8.06.0118.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo TEREZA MACIEL LUCAS. 

Polo passivo PEDRO AMERICO DE SOUZA. VERA LUCIA DOS SANTOS SOUZA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL – 0233333-

74.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO ROBERTO 

BEZERRA CARVALHO. Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA 

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 9 – APELAÇÃO CÍVEL – 0239844-88.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 0239773-91.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo ELIZABETH AMARAL MARTINS. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL – 3019284-

24.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DAS GRACAS ALVES 

DINIZ FIGUEIREDO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL – 0290348-69.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM 



SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

LTDA. Polo passivo MARIA DAS GRACAS GONCALVES MOREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006049-

90.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA 

MEDICA LTDA. Polo passivo MARIA ZINETE LEITE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL – 0224248-98.2023.8.06.0001. Polo ativo 

RICARDO WERTHER. MARIA RACHEL DA FONSECA WERTHER. Polo passivo JOSE OLIVAR PEREIRA 

BEZERRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0236927-33.2023.8.06.0001. Polo ativo Aurea Lucia da Costa e Silva. Polo passivo 

MARCO AURELIO DA COSTA E SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 16 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006526-50.2024.8.06.0000. Polo ativo VICTOR 

RAFAEL REIS PINTO. Polo passivo ESPÓLIO DE MARIA ALZIRA RIBEIRO CAVALCANTE. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200977-

51.2023.8.06.0101. Polo ativo MARIA MOURA DE SOUSA. Polo passivo CONFEDERACAO NACIONAL 

DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Terceiros JORGE 

AUGUSTO DE PAULA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 18 – APELAÇÃO CÍVEL – 0102975-94.2019.8.06.0001. Polo ativo ARENA CASTELAO OPERADORA 

DE ESTADIO S/A. Polo passivo FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Terceiros PABLO 



LEAO RIBEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0218405-26.2021.8.06.0001. Polo ativo IZABEL ELISABETE BEZERRA DE AGUIAR. 

Polo passivo CABEC - CAIXA DE PREVIDENCIA PRIVADA BEC. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL – 0251644-84.2022.8.06.0001. Polo ativo 

ULISSES CRUZ MONTEIRO. WELLEM CAROLINE DA COSTA VASCONCELOS. CICERO SILVEIRA 

FERREIRA. OLGA FERNANDES SEDRIM. AFONSO BEZERRA SOARES. PORTO FREIRE ENGENHARIA 

E INCORPORACAO LTDA. Polo passivo PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA. 

ULISSES CRUZ MONTEIRO. WELLEM CAROLINE DA COSTA VASCONCELOS. CICERO SILVEIRA 

FERREIRA. OLGA FERNANDES SEDRIM. AFONSO BEZERRA SOARES. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200872-

73.2023.8.06.0166. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ALDENOURA MARIA DA SILVA. 

Terceiros Gevilon Vasconcelos Ramos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL – 0284803-81.2023.8.06.0001. Polo ativo LUZIA MARIA DE SOUSA 

PINTO. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3000119-66.2024.8.06.0052. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB 

MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo J. G. L. A. CARMEM LUCIA DE LUCENA LEITE. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200105-

21.2024.8.06.0030. Polo ativo MODESTINA OLINDA VIEIRA. Polo passivo ASPECIR PREVIDENCIA. 



Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0274878-27.2024.8.06.0001. Polo ativo SIQUEIRA E SIQUEIRA COLCHOARIA LTDA. Polo passivo BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 26 – APELAÇÃO CÍVEL – 0266328-43.2024.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO 

CEARA. Polo passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL – 0256512-

71.2023.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO MARIANO DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 0271083-

13.2024.8.06.0001. Polo ativo NATANAEL DUARTE DO NASCIMENTO. Polo passivo NU FINANCEIRA S.A. 

- SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0005690-

26.2011.8.06.0052. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo JOSE DE ASSIS 

SILVA. VERONICA FONTES DA SILVA. Maria Livoneide de Siqueira. Edmilson Soares da Silva. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201142-

59.2023.8.06.0114. Polo ativo MARIA JULIA SARAIVA DE SOUSA. Polo passivo BANCO PAN S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 



câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3002637-76.2024.8.06.0101. Polo ativo MARIA MIRANDA DOS SANTOS RAMOS. Polo passivo BANCO 

PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200553-14.2023.8.06.0067. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo 

JOANA RIBEIRO DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 33 – APELAÇÃO CÍVEL – 0007911-45.2011.8.06.0128. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL SA. Polo passivo MANOEL FIRMINO DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005159-88.2024.8.06.0000. Polo 

ativo F RAMOS DE OLIVEIRA LTDA. FRANCISCO RAMOS DE OLIVEIRA. ANTOMARA ALMEIDA RAMOS. 

Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL – 0015073-21.2010.8.06.0001. Polo ativo 

AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA. Polo passivo OLAM BRASIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 0156831-

70.2019.8.06.0001. Polo ativo AURISTELA GADELHA DA SILVA. HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. 

Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. AURISTELA GADELHA DA SILVA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para dar-lhe provimento. Recurso da Ré 

desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3000581-50.2024.8.06.0043. Polo ativo VENUBIA ALVES LINS. Polo passivo BANCO 



VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0201198-51.2023.8.06.0160. Polo ativo ELENICE DO NASCIMENTO PESSOA. Polo passivo VIACAO 

PRINCESA DOS INHAMUNS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201385-25.2024.8.06.0160. Polo ativo MARIA ALVES DE 

MATOS. Polo passivo APDAP PREV-ASSOCIACAO DE PROTECAO E DEFESA DOS DIREITOS DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 40 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000719-80.2025.8.06.0043. Polo ativo MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

LINS. Polo passivo BANCO CREFISA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207200-29.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUCIA DE 

FREITAS FERREIRA. FRANCISCO DE PAULO PINHEIRO MELO. Polo passivo NOEME SALMITO RIBEIRO. 

Terceiros FRANCISCO DE MONTE ALVERNE UCHOA. FRANCISCO JOSE FILGUEIRAS RUSSO. 

ANTONIO RICARDO ABREU. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0203995-55.2024.8.06.0001. Polo ativo TARCIO BRUNO BARBOSA PESSOA. Polo 

passivo SHEILA RODRIGUES DA SILVA. Terceiros Tarcio Bruno Rodrigues Barbosa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002012-

30.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA JURANDIR DE OLIVEIRA FURTADO. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 



Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0024133-25.2000.8.06.0112. Polo ativo Francisca Luzanira Silva. Jose Benevenuto dos 

Santos. FRANCISCA LUZANIRA SILVA. Polo passivo MERIDIANO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS. MULTISEGMENTOS - NAO PADRONIZADO. 

Terceiros TIM. CLARO. CAGECE. SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 45 – APELAÇÃO CÍVEL – 0208155-

31.2021.8.06.0001. Polo ativo PEDRO PAULO GOMES XAVIER. Polo passivo BV FINANCEIRA S.A 

CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL – 0274845-37.2024.8.06.0001. Polo ativo ALICE 

FERREIRA COSTA. Polo passivo TELEFONICA BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002212-27.2025.8.06.0000. Polo 

ativo L. D. P. RAQUEL LEITE DIAS. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA. UNIMED NACIONAL - COOPERATIVA CENTRAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000105-19.2024.8.06.0170. Polo ativo LUIZA 

EDSONARA ARAUJO PEREIRA. Polo passivo NEON FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0621976-35.2024.8.06.0000. Polo ativo LUCIANO ALVES DA SILVA. 

ANTONIA DARC CAVALCANTI DA SILVA. Polo passivo FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E 

SEGURIDADE SOCIAL FACHESF. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 



o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0207436-83.2023.8.06.0064. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. ITAU 

UNIBANCO S.A. Polo passivo MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200493-98.2023.8.06.0145. Polo ativo 

EDMAR FERNANDES DE BRITO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO 

BRADESCO SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0252890-47.2024.8.06.0001. Polo ativo LEIDE RACHEL MATIAS PINHEIRO. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0217944-54.2021.8.06.0001. Polo ativo NELSON CARRERA PEREZ FILHO. Polo 

passivo SANDRA MARIA ARANTES CODO PINHEIRO. CARLOS VIEIRA PINHEIRO NETO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – APELAÇÃO CÍVEL – 0242243-

95.2021.8.06.0001. Polo ativo EDSON FERNANDES TEIXEIRA. Polo passivo CONDOMINIO EDIFICIO 

JACQUELINE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0256237-88.2024.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO VICTOR ALMADA CARVALHO. Polo 

passivo RESERVA JARDIM INCORPORACOES SPE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 0115886-75.2018.8.06.0001. Polo ativo NILTON 



CESAR LIRA BARROS. VILANIA VITAL BARROS. Polo passivo THIAGO LIMA CAMELO DE SOUZA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3009350-45.2025.8.06.0000. Polo ativo CLAUDISERGIO VIANA PEREIRA. Polo passivo BANCO ITAUCARD 

S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0223770-61.2021.8.06.0001. Polo ativo EDUCACIONAL ACADEMICO LTDA. INSTITUTO ANTONIO 

MESQUITA PARENTE – IAMP. Polo passivo MARCIA LIMA ANDRADE GURGEL. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200388-

67.2024.8.06.0087. Polo ativo MARIA SILENE CORREIA LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL – 0181937-

39.2016.8.06.0001. Polo ativo AURENIVEA MARIA DE HOLANDA CUNHA E OLIVEIRA. Polo passivo 

BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0279290-06.2021.8.06.0001. Polo ativo RENATO LUCIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA. 

Polo passivo ACUCAREIRA COMERCIAL SERRA GRANDE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203641-43.2024.8.06.0029. Polo ativo 

FRANCISCO CHAGAS AMARO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

0632762-41.2024.8.06.0000. Polo ativo LUCIANO ALVES DA SILVA. ANTONIA DARC CAVALCANTI DA 

SILVA. Polo passivo FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL FACHESF. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3006140-80.2025.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo ALEXSANDRO 

GOMES FELIX. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 65 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0623770-57.2025.8.06.0000. Polo ativo WILLKIER BARROS CLAUDIANO DA SILVA. 

Polo passivo R. D. O. B. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0011260-89.2024.8.06.0099. Polo ativo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, 

PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL. Polo passivo ANA DAURIA DE SOUSA CASTRO. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000350-

97.2003.8.06.0047. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo Francisco Aldeci Freire 

de Castro – Me. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0223134-32.2020.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ANDRADE RIBEIRO. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0202128-40.2024.8.06.0029. Polo ativo KATIA ALEXANDRE DA CUNHA. Polo passivo 

ENEL SOLUCOES S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 



EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3018656-35.2025.8.06.0001. Polo ativo RAFAEL SANTIAGO RODRIGUES. Polo passivo BANCO ITAUCARD 

S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0204006-97.2024.8.06.0029. Polo ativo MARGARIDA PINHEIRO DE SOUSA. Polo 

passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-

lhe provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000844-61.2025.8.06.0071. Polo ativo 

BRADESCO CAPITALIZACAO S/A. Polo passivo ESPEDITA MARIA SEBASTIAO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL – 0272762-

48.2024.8.06.0001. Polo ativo MARCIA VALERIA CAMPOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3001810-43.2025.8.06.0000. Polo ativo MARCELO CORDEIRO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – APELAÇÃO CÍVEL – 0224857-

52.2021.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARIA LEANDRO DA 

CONCEICAO DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200613-57.2022.8.06.0055. Polo ativo MARCELINA NUNES SALES FERNANDES. 



Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Terceiros DANIELLE ALVES DA SILVA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Apelo Autotal para dar-lhe provimento. Recurso do Réu desprovido, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0269558-93.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIO HELIO PORTELA REINALDO. Polo passivo JORGE 

LUIS ALBUQUERQUE ARRUDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 78 – APELAÇÃO CÍVEL – 0221102-20.2021.8.06.0001. Polo ativo BRUNO FELIX DE LIMA. Polo passivo 

LARISSA FREITAS DE MESQUITA SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000099-33.2003.8.06.0030. Polo ativo BANCO 

DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo NELSON LIMA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0277271-90.2022.8.06.0001. Polo ativo AGIS 

CONSTRUCAO S.A. SACYR CONSTRUCCION S/A DO BRASIL. Polo passivo CENARCOM CENTRAL DE 

AR COMPRIMIDO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – 

INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO CÍVEL – 0101623-72.2017.8.06.0001. Polo ativo JOSE FURTADO NETO. Polo 

passivo FRANCISCO ALVES GUILHERME NETO. FRANCISCO ALVES HOLANDA. SAYONARA TEIXEIRA 

HOLANDA. JAQUELINE ALVES TEIXEIRA. FRANCISCO ALVES HOLANDA FILHO. JOHN KENNEDY 

TEIXEIRA HOLANDA. YASODARA TEIXEIRA HOLANDA. MARIA AURISTELA TEIXEIRA HOLANDA. 

Terceiros Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Publica. Curadoria Especial de Ausentes da 

Defensoria Publica. LUCIA MARTINS. FRANCISCO DO NASCIMENTO OLIVEIRA. PROCURADORIA 

GERAL DE JUSTICA. ESPOLIO DE SERGIO AUGUSTO DE AZEVEDO FURTADO. Curadoria Especial de 

Ausentes da Defensoria Publica. Francisca de Oliveira Martins. FRANCISCA DA CONCEICAO DE AZEVEDO 

FURTADO. ESPOLIO DE FRANCISCO ASSIS ROCHA. GEORGINAR DE MELO COSTA. JOSE WALDIR DE 

CASTRO. JOSE WALDIR DE CASTRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 



julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200190-38.2024.8.06.0052. Polo ativo NU PAGAMENTOS S.A. 

Polo passivo RAIMUNDA RENATA DE CARVALHO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 83 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200323-23.2024.8.06.0071. Polo ativo FRANCISCO PEDRO DA SILVA. Polo 

passivo ITAU SEGUROS S/A. ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 84 – APELAÇÃO CÍVEL – 0008196-63.2019.8.06.0126. Polo ativo ANTONIO ALONSO FERREIRA LIMA. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA. BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200500-41.2024.8.06.0053. Polo ativo ERMINO 

PEREIRA DA SILVA. Polo passivo UNASPUB - UNIAO NACIONAL DE AUXILIO AOS SERVIDORES 

PUBLICOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3001415-32.2025.8.06.0071. Polo ativo FRANCISCA LOPES SANTIAGO. Polo passivo CONAFER 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO 

BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3012096-80.2025.8.06.0000. Polo ativo NELSON GOMES DA COSTA. Polo passivo 

BANCO BMG SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200996-87.2023.8.06.0091. Polo ativo 



RAIMUNDA TEOTONIA DE OLIVEIRA. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200074-66.2024.8.06.0073. Polo ativo 

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000579-66.2025.8.06.0101. Polo ativo JOSE 

SEBASTIAO DE SOUZA 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. JOSE 

SEBASTIAO DE SOUZA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0201059-70.2024.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA ANTONIA VIEIRA LEITAO. Polo passivo CONAFER 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

92 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200236-56.2024.8.06.0107. Polo ativo MARCOS ANTONIO BEZERRA 

SALDANHA. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002211-60.2024.8.06.0070. Polo ativo 

JOAO SOARES MOTA. Polo passivo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E 

IDOSOS DA FORCA SINDICAL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3001063-33.2025.8.06.0117. Polo ativo MARIA DE NAZARE DA CONCEICAO 



ARAUJO BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. MARIA DE NAZARE DA CONCEICAO ARAUJO. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200621-

50.2024.8.06.0124. Polo ativo MARIA CIRA OLIVEIRA SILVA. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO 

NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200732-07.2024.8.06.0036. Polo ativo TANIA 

MARIA AMARO GOMES BEZERRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201786-71.2024.8.06.0112. Polo ativo MARIA 

ROSALIA SILVA. APDAP PREV-ASSOCIACAO DE PROTECAO E DEFESA DOS DIREITOS DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Polo passivo APDAP PREV-ASSOCIACAO DE PROTECAO E DEFESA 

DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. MARIA ROSALIA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006728-90.2025.8.06.0000. 

Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo 

TEREZINHA MOREIRA BEZERRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3000298-34.2024.8.06.0170. Polo ativo ANTONIA DE MARIA SOARES DE SOUSA. 

Polo passivo SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000413-97.2024.8.06.0156. Polo ativo BRAZ DE SENA 

MONTEIRO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 



julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 101 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204285-55.2022.8.06.0158. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo 

Maria Wzelyr Bezerra. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0200125-90.2024.8.06.0101. Polo ativo JOSE EDIANO MOREIRA PIRES. Polo passivo CREFISA S/A 

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, p CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0166612-53.2018.8.06.0001. Polo ativo INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO CONTINUADA LTDA. 

Polo passivo BANCO BRADESCO SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0054161-64.2021.8.06.0071. Polo ativo MARIA DAS GRACAS MAURICIO SILVA. Polo 

passivo AUGUSTO MAURICIO DE ALENCAR. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 105 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201292-77.2022.8.06.0113. Polo ativo ANTONIA ROMANA DE ALENCAR. 

BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. ANTONIA ROMANA DE ALENCAR. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – APELAÇÃO CÍVEL – 0212807-

91.2021.8.06.0001. Polo ativo MARIA MADALENA DE ANDRADE POTI. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL – 0221878-83.2022.8.06.0001. Polo ativo 

IVANILSON LUIZ DOS SANTOS GOMES. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 



NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL – 0849289-33.2014.8.06.0001. Polo ativo 

REPLAMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. Polo passivo FRANCISCO ANDERSON PEREIRA DE 

ANDRADE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0056331-50.2006.8.06.0001. Polo ativo Espolio de Eliana Giffoni de Moura Gomes. espolio de Octavio 

Ferreira Gomes. Polo passivo Maria Lucia Soares de Oliveira. Jose Juarez de Oliveira. Terceiros OCTAVIO 

FERREIRA GOMES FILHO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0232416-89.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA DAS GRACAS ALVES LEITAO. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 111 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0170376-18.2016.8.06.0001. Polo ativo SB TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA 

LTDA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL – 0124122-16.2018.8.06.0001. Polo ativo GEORGIA MACHADO DOS 

SANTOS. Polo passivo DEUGIMA KARINE COUTINHO LINO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL – 0277054-47.2022.8.06.0001. Polo ativo M DO 

S C ROCHA BARROSO VIAGENS E TURISMO. Polo passivo FRANCISCO WILLAME PEREIRA DA SILVA. 

M DO S C ROCHA BARROSO VIAGENS E TURISMO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 



negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 114 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203085-67.2023.8.06.0064. Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES 

DE SOUZA. Polo passivo CLARO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0001876-41.2011.8.06.0105. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo 

passivo FRANCISCO HONORATO DE SENA. Terceiros HR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200195-

49.2023.8.06.0067. Polo ativo ALDEMIR DA SILVA BARBOSA. Polo passivo SEBRASEG CLUBE DE 

BENEFICIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0200006-51.2024.8.06.0127. Polo ativo MARIA ALVES BARBOSA. BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. MARIA ALVES BARBOSA. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – APELAÇÃO CÍVEL – 0176854-37.2019.8.06.0001. Polo 

ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo SANDRA 

MARA VERAS LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0045016-94.2017.8.06.0112. Polo ativo Unimed Cariri -cooperativa de Trabalho Medico Ltda. Polo passivo 

Davi Alencar Leandro Araujo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 120 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3000669-39.2024.8.06.0124. Polo ativo CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS 

DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Polo passivo EDIVIRGENS NUNES DA SILVA. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 



TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – APELAÇÃO CÍVEL – 0140794-75.2013.8.06.0001. Polo 

ativo FRANCISCA ADENILDA SILVA MAIA. Polo passivo WR COMERCIO DE PRODUTOS SERIGRAFICOS 

LTDA. ROBSON TASCA LACERDA LIMA. N & E COMERCIO DE PRODUTOS DE COMUNICACAO VISUAL 

E SERVICOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0263405-78.2023.8.06.0001. Polo ativo LUCIA FURTADO DA SILVA. CREFISA SA CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS. LUCIA FURTADO DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 123 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000595-14.2023.8.06.0158. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO 

CEARA. Polo passivo JOSE ERONILTON DE LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 124 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3010483-25.2025.8.06.0000. Polo ativo DEMETRIO ORTIZ DE 

SOUZA. Polo passivo BRB BANCO DE BRASILIA SA. PARANA BANCO S/A. BANCO PAN S.A. BANCO 

DAYCOVAL S/A. PECULIO UNIAO PREVIDENCIA PRIVADA. BANCO CBSS S.A. BANCO INBURSA S.A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200433-90.2023.8.06.0092. Polo ativo 

ANTONIA DE BRITO PEREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 126 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005722-48.2025.8.06.0000. Polo 

ativo MARIA LUCIA SIEBRA DE BRITO. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 



do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 127 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005777-96.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSE 

SOARES DOS SANTOS. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. Agravo Interno Dar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050104-

83.2021.8.06.0109. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

Polo passivo LAIS DE SA RORIZ. Terceiros JULIA CRISTINA DE SA RORIZ MIRANDA. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006868-

27.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo 

passivo MARCIO GANDHI FIGUEIREDO TEMOTEO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 130 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012733-31.2025.8.06.0000. Polo ativo PIETRO GIOVANNE DE 

BRITO TREZZI – CERAMICA. PIETRO GIOVANNE DE BRITO TREZZI. ETIENE AQUILES TREZZI. KYARE 

CHRISTIE OLIVEIRA DE BRITO TREZZI. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 131 – APELAÇÃO CÍVEL – 0212049-10.2024.8.06.0001. Polo 

ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo FRANCISCA 

RAFAELLA RODRIGUES OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0282180-44.2023.8.06.0001. Polo ativo JOELSON ARAUJO SOUSA. Polo passivo 

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 133 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200219-20.2022.8.06.0162. Polo ativo CICERA MARIA DA CONCEICAO. 



COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO 

DO CEARA CAGECE. CICERA MARIA DA CONCEICAO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 134 – APELAÇÃO CÍVEL – 0853962-69.2014.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE 

FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo JULIA MARTINS LOPES. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200672-

75.2023.8.06.0066. Polo ativo ANTONIO MARCULINO DOS SANTOS. BANCO AGIPLAN S.A. Polo passivo 

BANCO AGIPLAN S.A. ANTONIO MARCULINO DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202901-85.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA DINIZ DA SILVA. 

Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005794-35.2025.8.06.0000. Polo ativo NILVANIA BATISTA DA SILVA. Polo 

passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 

0001049-97.2024.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 8 Vara de Familia da Comarca de Fortaleza. Polo 

passivo GABRIELA FROTA REINALDO. Juiz de Direito da 17 Vara Civel da Comarca de Fortaleza. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO CÍVEL – 3015941-20.2025.8.06.0001. Polo 

ativo RITA DE CASSIA DE VASCONCELOS PEREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 



em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200938-28.2024.8.06.0066. Polo 

ativo LUIZA GOMES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001057-86.2025.8.06.0000. Polo 

ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo FRANCISCO ELVIS DE 

SOUSA SAMPAIO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL – 3004944-

75.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRASILEIRO DE CREDITO S.A. Polo passivo MARIA ELIENE 

ARAUJO PASSOS DE LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0012954-33.2023.8.06.0001. Polo ativo CONDOMINIO MANDACARUS. Polo passivo 

GILVELINE FERREIRA MONTEIRO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0249426-15.2024.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo 

passivo ANA ELISABETE ROCHA MATOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 145 – APELAÇÃO CÍVEL – 0169540-

79.2015.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo PORTO BRASIL IMPORTACAO 

EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E 

BEBIDAS LTDA. CARLISMAR TAVARES LIMA. ANTONIO HERCULANO DOS SANTOS. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 146 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0633240-

49.2024.8.06.0000. Polo ativo ADAR INDUSTRIA , COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Polo 

passivo CAEVE KIDS MODA INFANTIL LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 



Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

147 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200446-24.2023.8.06.0146. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo RUBENS 

FERREIRA DOS SANTOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 148 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0007195-86.2016.8.06.0178. Polo ativo JOSE MARIA MELO VASCONCELOS. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 149 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002288-51.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo LEONARDO FEITOSA NETO. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 150 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201293-

46.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA NILZA DE JESUS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 151 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200644-

29.2024.8.06.0113. Polo ativo MARIA MARIANO DA SILVA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 152 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003437-

82.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

Polo passivo MARIANA EVANGELISTA FEITOSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 153 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003567-72.2025.8.06.0000. Polo 



ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo ROGER 

HOLANDA DE FREITAS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 154 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0272186-89.2023.8.06.0001. Polo ativo ANDERSON RODRIGUES DO NASCIMENTO. 

Polo passivo UNIMED NACIONAL - COOPERATIVA CENTRAL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 155 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201704-73.2024.8.06.0101. Polo ativo MARIA ZENAIDE 

DA SILVA. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 156 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000317-56.2004.8.06.0085. Polo ativo BANCO DO 

NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS TIMBO. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 157 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201211-

60.2024.8.06.0113. Polo ativo FRANCISCA SILVA COSTA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 – APELAÇÃO CÍVEL – 0216530-

16.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo MARCONDES VIANA MACIEL. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 159 – APELAÇÃO CÍVEL – 0010166-

36.2024.8.06.0090. Polo ativo MANOEL LIMA BARROS. Polo passivo IVANI BARBOSA DA SILVA LIMA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 



do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 160 – APELAÇÃO CÍVEL – 3040605-

52.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE GONCALVES DE CARVALHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 161 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

0636458-85.2024.8.06.0000. Polo ativo VILLEMOR, MONTONI,PAIXAO,LOPES E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. Polo passivo Manhattan Winter Park Empreendimento Imobiliario. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 162 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200618-43.2022.8.06.0067. Polo ativo 

BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ANTONIA MARIA JORGE DOS SANTOS. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 163 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0621752-

63.2025.8.06.0000. Polo ativo PAULO ROBERTO EUFRAZIO AMARANTE. Polo passivo LUANA MIGUEL DE 

LIMA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 164 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0201980-07.2024.8.06.0101. Polo ativo ALAIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO. Polo passivo COMPANHIA 

ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 165 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0001846-03.2003.8.06.0035. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo 

passivo HENRIQUE ABIGAIL LIBERATO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 166 – APELAÇÃO CÍVEL – 0214461-11.2024.8.06.0001. Polo ativo VENEZA EQUIPAMENTOS PESADOS 

S/A. Polo passivo F5 COMERCIAL LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 



o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

167 – APELAÇÃO CÍVEL – 0229205-16.2021.8.06.0001. Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A. Polo passivo 

JOSE NILSON BESSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 168 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0050914-28.2021.8.06.0119. Polo ativo IRISMAR FERREIRA GOMES. Polo passivo 

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 169 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0231759-50.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA OLIMPIA CAMARA 

VALE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 170 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0241501-65.2024.8.06.0001.  Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo 

MARCOS ANTONIO DE LIMA MOURA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

171 – APELAÇÃO CÍVEL – 3044668-23.2024.8.06.0001. Polo ativo REGINALDO AGUIAR GOMES. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

172 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200386-42.2024.8.06.0170. Polo ativo MARIA DE NASARE GOMES LIMA. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

173 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201152-11.2024.8.06.0101. Polo ativo RAIMUNDO MARTINS FILHO. Polo 

passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 



do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 174 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0205369-83.2023.8.06.0117. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo FELIPE 

CARDOSO DOS SANTOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I 

– (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0063377-27.2005.8.06.0001/50004 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0222395-88.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. PJE – 0196142-39.2017.8.06.0001. PJE – 0204111-

66.2024.8.06.0064. PJE – 0050662-55.2021.8.06.0109. PJE – 0883563-23.2014.8.06.0001. PJE – 0201535-

19.2024.8.06.0091. PJE – 0202111-60.2023.8.06.0151. PJE – 0200918-59.2024.8.06.0091. PJE – 0200856-

45.2023.8.06.0029. PJE – 0204054-90.2023.8.06.0029. PJ – 3008282-60.2025.8.06.0000. PJE – 0201592-

02.2023.8.06.0114. PJE – 0204060-97.2023.8.06.0029. PJE – 3000620-52.2024.8.06.0300. PJE – 0200364-

14.2024.8.06.0160. PJE – 0217981-76.2024.8.06.0001. PJE – 0200524-10.2023.8.06.0181. PJE – 0162635-

19.2019.8.06.0001. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº PJE – 0002253-

38.2000.8.06.0027. PJE – 0621933-64.2025.8.06.0000. PJE – 0621445-12.2025.8.06.0000. PJE – 3007264-

04.2025.8.06.0000. PJE – 0200704-61.2023.8.06.0137. PJE – 0053869-11.2021.8.06.0029. PJE – 3006707-

51.2024.8.06.0000. PJE – 0203438-55.2024.8.06.0167 . PJE – 3007694-53.2025.8.06.0000. PJE – 3005818-

63.2025.8.06.0000. PJE – 0176466-37.2019.8.06.0001. PJE – 0200628-22.2024.8.06.0066. PJE – 0202406-

49.2024.8.06.0091. PJE – 0156848-77.2017.8.06.0001. PJE – 0277286-25.2023.8.06.0001. PJE – 0200426-

49.2024.8.06.0097. PJE – 0201182-38.2023.8.06.0115. PJE – 0213555-89.2022.8.06.0001. PJE – 3001472-

11.2024.8.06.0160. PJE – 3000630-48.2025.8.06.0143. PJE – 0200306-72.2023.8.06.0054. PJE – 0201864-

65.2023.8.06.0091. PJE – 3000129-84.2025.8.06.0114. PJE – 0204879-42.2024.8.06.0112. PJE – 0200338-

67.2023.8.06.0122. PJE – 0200992-91.2024.8.06.0066. PJE – 0200360-38.2023.8.06.0151. PJE – 0202335-

17.2024.8.06.0101. PJE – 0200880-67.2024.8.06.0052. PJE – 0262046-93.2023.8.06.0001. PJE – 0248073-

08.2022.8.06.0001. PJE – 0051260-63.2020.8.06.0167. PJE – 0247554-62.2024.8.06.0001. PJE – 0140053-

25.2019.8.06.0001. PJE – 0236469-50.2022.8.06.0001. PJE – 0000334-21.2025.8.06.0000. DIVERSOS: III – 

(JULGAMENTO PEDIDO DE VISTA) – Processo Nº PJE – 3001851-32.2024.8.06.0101.TÉRMINO DOS 

TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina 

Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 12 (doze) de agosto de 2025. Subscrevo e 

assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará. 
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